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As melhorias  posteriores  à  data  das  inativações  deverão  ser  incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Em 26 de março de 2018

Cons. Marcus Presídio
Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/002148/2003
Natureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria da Educação – SEC 
Relator: Cons. Marcus Presídio

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000227/2018

EMENTA:  Aposentadoria  voluntária  com proventos  integrais.  Apreciação do Ato
Aposentador, conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria nº10781 de 4/11/2002, publicada no D.O.E de 06/11/2002,
que aposentou a servidora Antônia Bomfim do Nascimento, cadastro nº 11.018.957-
2, Professora, Nível 1, com 40 horas de carga horária semanal, DI 25, do quadro de
pessoal  da  Secretaria  da  Educação,  a  partir  da  data  de  publicação  do  ato
aposentador original, supramencionado. 

Quanto aos proventos de inatividade, resolve acolher a composição dos proventos
fixada pelo Órgão de Origem como se segue: 

Parte/Responsável Órgão Cadastro Ato Data
Aposentadoria

Data
Publicação

Antônia  Bomfim  do
Nascimento

SEC 110189572 10781 06/11/2002 06/11/2002

As melhorias posteriores à data da aposentadoria deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal.

Em 26 de março de 2018

Cons. Marcus Presídio
Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

Processo nº: TCE/003190/2002
Natureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria da Educação - SEC
Relator: Cons. Marcus Presídio

DECISÃO MONOCRÁTICA Nº: 000232/2018

EMENTA:  Aposentadoria  voluntária  com proventos  integrais.  Apreciação do Ato
Aposentador, conforme a Lei.

Vistos, etc.

Considerando  o  disposto  na  Resolução  n.º  043,  de  18/04/2017,  que  alterou  o
Regimento Interno deste TCE, após apreciação para fins de registro, reconheço a
legalidade da Portaria nº11952, publicada no D.O.E de 28/12/2001, retificada pela
Portaria  nº543/2018  de  23/01/2018,  publicada  no  D.O.E  de  20/02/2018,  que
aposentou  a  servidora  Delvair  de  Oliveira  Brito,  cadastro  nº11.125.622-5,
Professora, Nível 3, com 40 horas de carga horária semanal, do quadro de pessoal
da Secretaria de Educação,  a  partir  da data de publicação do ato  aposentador
original, supramencionado. 

Quanto aos proventos de inatividade, resolve acolher a composição dos proventos
fixada pelo Órgão de Origem como se segue: 

Parte/Responsável Órgão Cadastro Ato Data
Aposentadoria

Data
Publicação

Delvair de Oliveira Brito SEC 111256225 11952 28/12/2001 28/12/2001

As melhorias posteriores à data da aposentadoria deverão ser incorporadas aos
proventos da inatividade, independentemente de nova decisão deste Tribunal. 

Em 26 de março de 2018

Cons. Marcus Presídio
Relator

Tomei conhecimento
Representante do Ministério Público de Contas

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 074, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o disposto na Resolução nº
157/2015,  homologa  o  resultado  final  da  Avaliação  de  Desempenho  Anual,
exercício  de  2017,  dos  servidores  deste  Tribunal,  constante  do  Processo  nº
TCE/001813/2018.

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 075, DE 28 DE MARÇO DE 2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE constituir  Comissão  para
Levantamento  Patrimonial,  composta  pelos  servidores  JORGE  QUEIROZ
FELIZOLA,  SÔNIA ELISE  VIEIRA DA COSTA,  MARÍLIA DO  SACRAMENTO
GOMES SILVA, CLÁUDIO FUCS NERY, MANUEL CÉSAR ALVES FERREIRA e
JÚLIO  CÉSAR  CUNHA  FONSECA, para,  sob  a  presidência  do  primeiro,
procederem ao levantamento patrimonial e sua alocação por centro de custo deste
Tribunal,  assinalando  o  prazo  de  30/06/2018  para  conclusão  dos  trabalhos  e
apresentação de relatório final. 

GILDÁSIO PENEDO FILHO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 076, DE 28 DE MARÇO DE 2018

Aprova  o  Plano  Operacional  do  TCE/BA,  para  o
exercício de 2018, conforme disposto no inciso V, do art.
5º, da Resolução n.°149/2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, em especial quanto ao disposto no inciso V,
do art. 5º, da Resolução n.°149/2017, e

CONSIDERANDO os prazos previstos no art. 91, II, da Constituição Estadual, e no
art.  1°,  II,  da  Lei  Complementar  n.°  05/91,  para  julgamento  das  contas  dos
administradores e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores públicos da
administração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e
mantidas pelo Poder Público estadual, bem como as contas daqueles que deram
causa à perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao Erário,
além das demais competências constitucionais do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO  que a Lei n.º 13.192/2014 determinou que a parte variável do
vencimento dos servidores do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, denominada
Parcela  Variável  pelo  Exercício  do  Controle  Externo,  será  calculada  mediante
aplicação  de  sistema  de  avaliação  anual  mensurado  em  pontos,  estabelecido
anualmente mediante Resolução do Tribunal Pleno.

CONSIDERANDO  que  a  Resolução  n.º  157/2015  aperfeiçoou  o  Sistema  de
Planejamento e de Avaliação de Desempenho Anual com a fixação de critérios e
procedimentos  para  a  elaboração  do  Plano  Operacional  Anual  do  Tribunal  de
Contas, instrumento fundamental para o processo de avaliação de desempenho da
Instituição, da equipe de trabalho e individual de cada servidor;

CONSIDERANDO que a Resolução n.° 149/2017 estabeleceu as Diretrizes para o
Planejamento de 2018,  levando-se em consideração o  Plano Estratégico 2018-
2021, aprovado pela Resolução n.° 138/2017;

CONSIDERANDO  que,  após  análise  do  Processo  da  Administração  n.º
TCE/001876/2018,  as  iniciativas,  indicadores  e  metas  das  64  unidades
operacionais  deste  TCE/BA refletem,  em  seu  conjunto,  os  rumos  ditados  pelo
Egrégio Tribunal Pleno, por meio da Resolução n.° 149/2017, conforme demonstra
o Parecer sobre o POA 2018, elaborado pela Diretoria de Gestão Estratégica;
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